
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO - Nº 003/2022

O Presidente da Câmara de Tangara-RN, no uso de suas atribuições
e de acordo com a justificativa de Dispensa de Licitação, Parecer da
Assessoria Jurídica, constante dos autos que integram o presente
processo administrativo.
 
RESOLVE:
 
RECONHECER  a  Dispensa  de  licitação  no  processo  nº
25022022/003, em consonância com os pareceres acostados aos
autos albergado pelas faculdades estatuídas na Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, Lei 8.666/93 e alterações.
 
Autorizar a contratação nos termos apresentado no valor global de
R$ 14.243,00 (Quatorze Mil, Duzentos e Quarenta e Três Reais),
conforme processo de Dispensa nº 003/2022.
 
Determinar a publicação, na forma legal, do extrato resumido da
presente Dispensa, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da assinatura
do contrato, como condição para a eficácia dos atos, na forma do
Art. 26 da Lei nº 8.666/93.
 
 
Tangara-RN, 23 de Fevereiro de 2022
 
 
 
José Manoel Fonseca Dantas
CPF 155.379.604-78
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